
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  PLEIC - Projeto de Lei
Complementar 

Número:  000015/2019  
Processo:  7614-03 2016
  
  

Parecer Luiz Otávio Fernandes Coelho - Comissão Especial de Veto

Trata-se de veto integral do Poder Executivo ao Projeto de Lei Complementar nº 15/2019
dos nobres vereadores Dr. Antônio Aguiar e Zé Márcio - Garotinho, que "Altera a Lei Complementar
n° 62, de 26 de junho de 2017".

Após análise das razões do veto apresentadas pelo Poder Executivo e o teor da
proposição, libero o processo para seguir seus trâmites, até o Plenário, onde manifestarei o meu voto.

Palácio Barbosa Lima, 18 de agosto de 2021.

Luiz Otávio Fernandes Coelho
Vereador Pardal - PSL
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